COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA

PROJETO DE LEI N° 11.164, DE 2018

Institui incentivo fiscal para os médicos e
odontélogos contratados pelos municipios com até
vinte mil habitantes para a prestagao de servigos
de saude a populacéo.

EMENDA ADOTADA

Substituam-se as expressdes “médicos e odontdlogos” presente na
ementa e no art. 2° e “médico e odontologo” presente no art. 1° da proposi¢ao pela
expressao “médicos, odontdlogos, fisioterapeutas, enfermeiros, terapeutas
ocupacionais, psicélogos, nutricionistas, farmacéuticos e profissionais de educacgao

fisica”.

Sala da Comissao, em 18 de maio de 2022.

Deputado PINHEIRINHO
Presidente
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